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   RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”)                                      R$ 1,00 
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses) 
 

DESPESA COM PESSOAL 
LIQUIDADAS 

. 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
 

406.109.215
   Pessoal Ativo 261.025.748
   Pessoal Inativo e Pensionistas 99.614.080
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 
   Repasses Previdenciários ao Regime Próprio de Previdência Social - Contribuições Patronais 

551.538
44.917.849

 

 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 
.

62.491.720
   Indenização por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
   Decorrentes de Decisão Judicial 
   Despesas de Exercícios Anteriores 
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
. 

62.491.720
. 

 TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE  
APUAÇÃO DO LIMITE – TDP (III) = (I – II) 
. 

.
.

 343.617.495
. 

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 
. 

.
7.499.383.969

. 

 % do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APUAÇÃO DO LIMITE 
– TDP sobre a RCL (V) = (III/IV) * 100 
. 

4,58%

. 

 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) – <6%> da RCL 
. 

       449.963.038
. 

 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <5,70%> da RCL 
. 

.

427.464.886

 FONTE: Receita: SEFAZ (Ofício nº 262/2008 – GAB de 18/09/2008) Despesa: SIC / SEFAZ 
                - De acordo com a Portaria-STN Nº 632, de 30 de agosto de 2006 . 

 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Fortaleza, 23 de setembro de 2008. 
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